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Fornecedor/Representado: CALCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 355/2019, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 21.875,00 (vinte e um mil e oitocentos e setenta e cinco reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei 
Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 298, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024 
Processo Administrativo nº 349/2019 
Fornecedor/Representado: CM MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA (FARMÁCIA CIRÚRGICA MAFRA DELIVERY) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 335/2019, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 5.193,72 (cinco mil e cento e noventa e três reais e setenta e dois centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 
ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos 
determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 340, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 
Processo Administrativo nº 11/2020 
Fornecedor/Representado: LAIS REGINA ARAUJO FRANCA EIRELI - ME (SENNA AUTOMÓVEIS) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 8/2020, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 1.779,24 (um mil e setecentos e setenta e nove reais e vinte e quatro centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei 
Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 354, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 
Processo Administrativo nº 22/2020 
Fornecedor/Representado: EG COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 19/2020, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 889,62 (oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e dois centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 334, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 
Processo Administrativo nº 23/2020 
Fornecedor/Representado: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICIENTE DE LONDRINA (HOSPITAL EVANGELICO DE LONDRINA) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 20/2020, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 889,62 (oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e dois centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 327, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 
Processo Administrativo nº 377/2019 
Fornecedor/Representado: WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 363/2019, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 24.671,62 (vinte e quatro mil e seiscentos e setenta e um reais e sessenta e dois centavos), conforme Art.56, inc. 
I e Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos 
termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
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THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 339, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 
Processo Administrativo nº 5/2020 
Fornecedor/Representado: TIM CELULAR S.A. 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 5/2020, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 19.285,71 (dezenove mil e duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da 
Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 350, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 
Processo Administrativo nº 9/2020 
Fornecedor/Representado: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 6/2020, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 48.214,29 (quarenta e oito mil e duzentos e quatorze reais e vinte e nove centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da 
Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 341, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 
Processo Administrativo nº 14/2020 
Fornecedor/Representado: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 11/2020, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 56.250,00 (cinquenta e seis mil e duzentos e cinquenta reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 
devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do 
Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 333, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 
Processo Administrativo nº 20/2020 
Fornecedor/Representado: AUTO POSTO MUFFATO LTDA. 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 17/2020, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 5.692,67 (cinco mil e seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e sete centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da 
Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 348, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 
Processo Administrativo nº 381/2019 
Fornecedor/Representado: IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA (MAX ATACADISTA) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 367/2019, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 5.518,19 (cinco mil e quinhentos e dezoito reais e dezenove centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da 
Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 347, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 
Processo Administrativo nº 375/2019 
Fornecedor/Representado: CARREFOUR COMÉRCIO INDUSTRIA LTDA 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 


